
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 .294/2001 
de 12 de julho de 2 . 001 

.f;UCC,D0 !A\ NO JORNAl 
/ )LETiM 00 MUNICÍPIO 
N° .. .lf.l lY. .. de ~.10l .P.t 

Dispõe sobre abertura de c rédito suplementar 
no valor de R$ 104 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São Jos é dos Campos, 
no uso das at ribuições que lhe conferem o artigo 11 da Lei 5 . 795, de 
'29 de Dezembro de 2 . 000 e art igo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município , de 05 de Abri l de 1. 990 , 

D E C R E T A: 

Art. 1° . rica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 104 . 000,00 ( Cento e Quat ro Mil Reais ) , destinado a 
supl ementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

15.10 
15 .10- 03070 14 . 201 4 
15 . 10-3131 

45.10 
45 . 10-0846021 . 2010 
45 . 10-3120 
45 . 10-313 1 
45.10-3132 
45.10-4120 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Despesas Judic iais 
Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades da Sel 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Enca rgos 
Equi pamentos e Material Permanente 

24 . 000 , 00 

30.000 , 00 
20.000,00 
20.000,00 
10 . 000 , 00 

Art . 2 °. O Crédito abe rto no a rtigo anterior 
corre por conta do excesso de arrecadação, decorrente de parte do 
superávit fina nceiro apurado em balanço . 

Art . 3 o . Este decreto entra em vigor 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO 10 . 29 4/01 2 

Prefeitura Municipa l de São José dos Campos, 
12 de julho 

E~ n\ 
Eman~n 

egistrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos doze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e um. 

Wil"ia~~ Freitas 
Resp . p/ Divis~o de Formalização e Atos 

- _I 


